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Foz do Iguaçu, 04 de maio de 2023. 
 
Oficio nº 13040/23 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA DE INDICAÇÕES – VEREADOR JOÃO MORALES

Senhor Presidente,

 

Encaminhamos para conhecimento e providências que julgar pertinentes as devolutivas das Indicações

encaminhadas ao Poder Executivo Municipal, subscritas pelo Nobre Vereador JOÃO MORALES, conforme

tabela anexa.

 

Atenciosamente,

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

Ao Senhor      
JOÃOMORALES

Presidente da Câmara Municipal
FOZ DO IGUAÇU – PR
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       D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente;
2 – À disposição no SAPL.

          Em 19/05/2023



ESTADO DO PARANÁ

ANEXO AO OFÍCIO No 13040 GP fl. 01

Nº Indicação Situação Observação

01 1919/2022
Estamos procedendo estudos de viabilidade técnica
com vistas ao atendimento do pleiteado.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer

SMEL

02 1431/2022

Apresentamos as seguintes considerações:
1. Há expectativa de que os setores de turismo e
logística terão importante evolução em âmbito local,
regional e nacional, tendo em vista as obras e
investimentos de grande monta em curso no Município;
2. Considera-se que as estruturas e serviços de caráter
complementares a serem instalados também sofrerão
um avanço nos próximos anos;
3. Espera-se também um investimento considerável por
parte do setor privado que, dada a natureza dos
serviços, atuarão diretamente com as atividades de
logística. Em face do exposto, avalia-se que esta
Secretaria pode contribuir com apoio através de estudos
técnicos, preferencialmente em grupos de trabalho
específicos que, por conveniência e oportunidade,
venham a ser constituídos no âmbito do Conselho
Municipal de Turismo COMTUR e Conselho
Municipal de Trânsito e Transporte de Foz do Iguaçu.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Turismo e Projetos

Estratégicos
SMTU

03 1854/2022

Informamos que a Secretaria Municipal de Segurança
Pública, através da Guarda Municipal, já efetua
patrulhamento com a equipe operacional da região e o
Grupamento Ostensivo de Trânsito GOT, não sendo
possível realocar mais efetivo ou viaturas em virtude da
demanda de atendimento em todo o Município.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Segurança Pública

SMSP

04 1311/2022

Informação fiscal foram identificados 4 imóveis de
inscrições imobiliárias: 06.6.15.30.0297.001,
06.6.15.30.0287.001, 06.6.15.30.0277.001 e
06.6.15.30.0267.001, sendo lavrada notificação para
que o proprietário realize limpeza do passeio dos
imóveis. No geral, o imóvel está em condições
satisfatórias de asseio. Informamos ainda que, foi
verificado que lateral a um dos imóveis existe veio de
água corrente, não foi possível identificar se trata-se de
córrego de água.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
da Fazenda
SMFA
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO AO OFÍCIO No 13040 GP fl. 02

05 1311/2022

A equipe de limpeza pública possui um cronograma de
roçada e limpeza das vias públicas, ao qual se tem
como prioridade os corredores turísticos e avenidas
secundárias, contudo todos os bairros da cidade são
atendidos periodicamente, salvo, se houver ações
emergenciais resultantes de intempéries como chuvas,
tempestades e alagamentos. Entretanto, é importante
salientar que a limpeza e conservação do passeio
público, no perímetro de um imóvel particular, é de
responsabilidade do proprietário do imóvel, conforme
estabelecido no artigo 65 do Código de Posturas do
Município.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Meio Ambiente

SMMA

06 1582/2022

Informamos que a indicação será encaminhada à
empresa que realiza a manutenção dos playgrounds, e
que a manutenção é feita periodicamente, de acordo
com a freqüência estipulada no contrato junto à
prestadora de serviços que efetua tais serviços de
manutenção. Informamos ainda que já existe uma
equipe de limpeza e manutenção, que efetua os serviços
periodicamente nos espaços públicos referidos, e que
tal equipe atende às demandas de acordo com sua
capacidade logística.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer

SMEL

07 1286/2022

Informamos que em anos anteriores houve estudos
pertinentes à criação de setor específico voltado ao
paradesporto dentro da estrutura da Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer SMEL. Em que pese
sabermos da grande importância do paradesporto, e que
indicações no sentido de melhoria do atendimento a
estes atletas são sempre bem vindas, a atual conjuntura
econômica (crise provocada pela pandemia), dificulta
sobremaneira a criação de um novo departamento na
SMEL no presente momento.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer

SMEL

08 1309/2022

Informamos que a demanda será atendida, já havendo a
verba destinada para a reforma do campo no referido
endereço (Rua Caratinga, ao lado do no 130), estando
em fase de estudos técnicos e posterior início da
reforma daquela praça esportiva.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer

SMEL
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO AO OFÍCIO No 13040 GP fl. 03

09 1381/2022

Considera-se os perigos que a utilização deste veículo
pode ocasionar ao servidor como o risco de sofrer uma
queda e se lesionar, devido a problemas mecânicos da
bicicleta ou por estar andando em local inadequado em
terrenos irregulares e fora da ciclovia. Diante do
exposto, solicitamos o parecer da Saúde Ocupacional
do Município referente à viabilidade da oferta deste
veículo para os Agentes Comunitários de Saúde ACS.
Informamos que, após o parecer do SER, esta
Coordenação irá realizar o levantamento da opinião dos
servidores ACS sobre o grau de aceitação da oferta dos
veículos bicicletas.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
da Saúde
SMSA

10 1298/2022

Atualmente os bairros Jardim Atlantis e Jardim
Alvorada, localizados próximos a região onde se
encontram as penitenciárias, já são atendidos em
algumas viagens com a linha 255 - Vila Miranda, que
por sua vez, também poderá prover atendimento nas
localidades referente a solicitação supramencionada.
No entanto, para viabilizar o atendimento é necessário
promover pavimentação adequada na Rua Medianeira,
possibilitando que ônibus do transporte coletivo possa
trafegar de forma segura e adequada na região.
Conforme levantamento realizado e já encaminhado
para a Secretaria Municipal de Obras, estamos
aguardando as realizações de melhorias na via, para que
seja possível o atendimento com o transporte coletivo.

Informações
prestadas pelo
Instituto de
Transportes e

Trânsito de Foz do
Iguaçu - FOZTRANS

11 1072/2022

O Projeto Caçambas foi criado para atender
comunidades formadas por famílias em situação de
vulnerabilidade, de uso exclusivamente coletivo,
visando contribuir para o descarte adequado de inertes e
está sob a coordenação da Secretaria de Meio
Ambiente. As regiões são atendidas, conforme o mapa
de calor da proliferação do mosquito Aedes aegypti e
casos de dengue, bem como, a partir de solicitações dos
representantes dos moradores, como presidentes das
associações de moradores e clube de mães. Os locais
com maior incidência de dengue têm prioridade no
atendimento.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Meio Ambiente

SMMA
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO AO OFÍCIO No 13040 GP fl. 04

12 1666/2022

A Diretoria de Manutenção em Equipamentos da Saúde
DIEQ informa que está realizando manutenção em

vários telhados dos diversos prédios da Secretaria
Municipal da Saúde envolvendo: reparos em telhados,
troca de telhas, limpeza de calhas, conserto/instalação
de calhas, conserto/instalação de rufos. No caso da
UBS Sol de maio, após visita técnica da equipe,
constatou-se que as telhas translúcidas de fibra de vidro
sofreram deterioração devido às condições climáticas a
que são submetidas. A DIEQ irá promover a
substituição das mesmas por telhas de fibrocimento.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
da Saúde
SMSA

13 1570/2022

A poda em rede elétrica não é realizada pela Diretoria
de Arborização DIAR e sim pela Companhia
Paranaense de Energia COPEL. Nesses casos,
orientamos que o contribuinte entre em contato
diretamente com a COPEL através do número 0800 51
00 116 e solicite o serviço. Contudo, informamos que
esta secretaria repassou a demanda para avaliação e
programação do serviço.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Meio Ambiente

SMMA

14 2056/2022

Informamos que há interesse dessa gestão de implantar
o referido serviço dentro da Política de Assistência
Social do Município. Entretanto, aguarda-se abertura de
expansão do cofinanciamento federal para iniciar o
processo de implantação do serviço nos equipamentos
da Proteção Social Básica, pois o financiamento é peça
fundamental para abertura de novos serviços públicos.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Assistência
Social
SMAS

15 2059/2022

A Secretaria Municipal de Segurança Pública SMSP
mantém oito guardas municipais realizando rondas,
Pontos Base - PBs e atendimentos a ocorrências na
região do Bairro Três Lagoas. Os mesmos foram
cientificados sobre a Indicação e informaram que, na
medida do possível, intensificarão as rondas e PBs nas
proximidades e no local, bem como que já fazem esse
serviço em toda a região, de forma incansável,
diuturnamente. Salientamos, porém, que a Guarda
Municipal só pode agir repressivamente (encaminhando
pessoas à Delegacia de Polícia para lavratura de
Boletim de Ocorrência e demais medidas cabíveis)
quando crime ou contravenção penal estiver
flagrantemente acontecendo. Assim, a orientação é que,
sempre que estiver acontecendo uma irregularidade,
entre-se em contato com a Central de Operações da
Guarda Municipal através do telefone 153 para que a
viatura mais próxima do local seja encaminhada para o
devido atendimento.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Segurança Pública

SMSP
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO AO OFÍCIO No 13040 GP fl. 05

16 1506/2022

Informamos que desde o dia 16 de setembro de 2022 a
Linha 255 Vila Miranda está prestando atendimento à
localidade mencionada. Com relação à instalação de
pontos de ônibus, informamos que os mesmos foram
implantados de acordo com a necessidade de cada
local.

Informações
prestadas pelo
Instituto de
Transportes e

Trânsito de Foz do
Iguaçu - FOZTRANS

17 1616/2022

Acreditamos que quem pode dar um parecer adequado
quanto à legalidade é a Procuradoria Geral do
Município, sendo que, não havendo óbice por parte
desta Instituição, sugere-se que o Comando da Polícia
Militar em Foz do Iguaçu seja contatado pela Prefeitura
para decidir sobre o interesse de ter esse acesso.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Segurança Pública

SMSP

18 1616/2022

Trata-se de indicação de membro do Legislativo
Municipal ao Chefe do Executivo, em que sugere
estudo que viabilize o compartilhamento de câmeras
externas residenciais e comerciais para uso da Polícia
Militar no combate ao crime; trata-se do projeto

instrumentalizar o videomonitoramento dos
logradouros públicos, subordinada à prévia autorização
do proprietário das câmeras de segurança. O projeto
proposto pelo Ilustre Vereador prevê um instrumento
tecnológico eficaz na prevenção e combate ao crime
pela Polícia Militar; não obstante, é preciso se atentar
ao que preceitua o § 6°, Art. 144, da Constituição
Federal: Art. 144. A segurança pública, dever do
Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida
para a preservação da ordem pública e da incolumidade
das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes
órgãos: (...) § 6º As polícias militares e os corpos de
bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do
Exército subordinam-se, juntamente com as polícias
civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos
Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios. (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 104, de 2019)

Informações
prestadas pela

Procuradoria Geral
do Município PGM
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